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c*pirulo r

DA HATUREzA, DURnçÃo, SEDE E FoRo.

Artigo 1o - A Associaçáo de Bandas Fanfarras e Regentes de Pernambuco, com a sigla
ÂSANFARE-PE, fundada no die ?1 de agosto de 1997, constituida como Organizaçáo da
§ociedade Civii, de Direiio Privado, de canáter social, desportivo, educacional, cultural e
recreativo, sem ftns lucrativo ou econômico, apartidário, côm autonomia administrativa,
organizacional e fínanceira, sem distinção de çredo religioso, de gênero ou quaisquer outras. com
duraçêo por tempo indeterminado, com sede e foro à Avenida Norte Miguet Arraes de Alencar, n"
4.768 - Mangabeira * Recife/PE - CEP: 52.210-ü00.

Parágrafo Único: Fica Estabelecido a Comarca do Recife-PE para dirimir quaisquer questôes
judiciais que envolvam está Associação.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADE§ E OBJETIVO§

Artigo 2o - A Associação de Bandas Fanfarras e Regentes de Pernambuco - ABANFARE-PE, tem
por finalidades e objetivos:

a) Congregar maestros, eoreógrafos, coordenadores, diretores, capacitá-los para dirigir as
bandas e fanfarras existentes em todo estado de Pernambuco em todas as esferas
defendendo seus interesses;
b) Buscar meios para o desenvoivimento técnico, pedagógico e profi*sional dos seus
associados;
c) Ccordenar, realizar e incentivar a partÍcipação de seus assocíados em eventos
competitivos, desfiles cívicos, qualiÍicaçáo, capacitação, workshops, congressos, festivais,
feiras e demais evenlos de objetivos socioculturais e educacionais pertinentes;
d) Desenvolver atividades de iniciaçào musical e proÍissional para crianças e adolescentes,
jovens, adultos, (EJA) idosos e assistência social:
e) Fírmar eonvênios, Termos de colaboraçáo técnica, Termss de Fomento, terceirização na
prestação de serviços, com entidades publiças e privadas a nívef municipal, estadual e
íederal;
f) Manter contalo com argãos públieos ou privados que realizem eventos do interesse dos
associados;
g) Promover açÕes de preservaçâo da educaçâo e defesa do meio ambiente;
h) Promover açÕes de preservação da inclusáo social, da ética, da paz e cidadania,
da cultura, da democracia e de outros valores universais;
i) Promover estudos e pesquisas, produçâo e divulgaçêo de informaçÕes, conhecimentos
tecnicos, çientíficos qLre digam respeito às atividades musieais a socioculturais
desenvolvidas;
i) eaptar recursos públicos e privados para consecução dos seus objetivos,
k) Promover a defesa e conseryaçáo do patrimônío historico, artístíco e bens servíveís;
l) Desenvolver p§etos e ações em assistência social.
m) Firmar c*nvêniçs com entidades estrangeiras e organismos internecionais.
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CAPITULO III

DO QUADRO SOCIAT

Artigo 30 - Poderáo fazer pa$e do quadro de associados todos aqueles que se enquadrem na
referida associação, sem diseriminação de râçâ, sexÕ, gênero, religião, ideologia pol[tica ou racial,
câpazÊ$ de direitos e deveres na ordem civilque atendam os seguintes pré-requisitos:

l.
lt.

ilt.

-\ lv.

V.

vr.

§er rnaior de 18 ano$;
Ter coneluído, no mínimo, o ensino médio;
No caso de estar à frente de uma corporação rnusical em qualquer rede de ensino nas
esferas. estadual, municipal, particular, bandas independentes, ongs, no estado de
Pernambuco, apresentar atesto, documentaçÕes elou certidôes que comprovem suâ
atuaçáo;
Âpresentar referências musicais ou de dança por meio de declaraçâo, atestade de
capaeidade técníca ou certificado técnico na área;
Preencher a ficha de inscrição de novÊ associado, responder questionário táçnico e fazer
uma redaçáo s*bre terna a ser especifisado corn, no minimç, 20 linhas, e tendo açerto de
6oo/o do referido questionário;
Estando apto de acordo com o item V, deverá pâgar a taxa de adesão para efetuaÇâo do
cadastro no valor estipulado pela Diretoria da ABANFARE-PÉ.

Artig§ 4o - O quadro de assaciados será formado por:

a) Associados Efeüvos: Sáo os associados qire cumprem as determinaçÕes legais e
estatutárias;
b! Associados Fundadores: São os associados que assinarâm â ata de fundaçáo da
instituiçâo;
c) Associados Beneméritos: §ão os associados que ganharáo o citado título por terem
contribuído de ftrrrna expressiva direta su indireta, tendo todos os direitos dos dennais
associados. sem contribuir Íinanceiramente para realizaçáo dos objetivos da associaçáo e sua
manutençáo;.-\ d! Associados Contribuintes: Sâo os essociades que pârâ fazer parte desta associaçáo,
precisaráo atender os requisitos e normas propostos neste estatuto:

Parágrafo Úniço - Todos os assoçiados, excluindo-se os beneméritos, deverão estar em dia com
as obrigações relativas à anuidade.

CAPITULC IV

DA ÀI{UIDADE

Artigo 5o - C valor da anuidade poderá sofrer reajustes de acordo com â necessidade da
Associação e fica a cargo da Diretoria Executiva estipular o valor a ser pago através de resoluçáo
propria da InsÍítuiçâo.

| - A anuidade deverá ser paga até o último dia do mês de marÇs de cada âno. êm parcela
única ou em pareelas iguais a serem devidamente ajustadas junto à Tesouraria da lnstituiçáo;

ll - O Associado inadimplente permanecerá no quadro de associados por urn ano, sem direito
e voz ê \,oto e sem usufruir das etividades pela ABANFARE-PE, bastando apenas quitar as
anuidades em atraso para se tornar adimplente, podendo gazar normalmente dos seus direitos
como associado;
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ill - Õ Associado inadimplente há mais de uíTi âno, deixará de fazer parte do quadro de
asssciados automaticamênte, podendo negociar sua divida e reaiízar o procedimento para
ingresso cürno novo associado;

lV - Õ Assoeiado poderá se desligar da associaçáo por vontâde propria desde que esteja
adimplente e informe à Diretoria Executiva, por meio de ofício, a suâ seída, em tempo hábil. Para
retsrnâr ao quadra de associados, deverá cumprir carência de um aRo e realizar o procedimento
para ingresso como novc Associado;

V - Ao preencher a Ficha de lnscriçáo de novo (a) Associada (a), o requerente deverá
recolher a taxa de adesáo com valor definido pela Diretoria Çxecr.rtiva através de instrumentç
proprio.

CAPITULO V

§CIS DIREITO§ E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 6o - Sáo direitos dos Associados, desde que quites com suãs obrigaçôes soÇiais:

ai Votar a partir de seu ingresso e ser votado desde que tenha mais de 05 (cinco)
b) anos inintenuptos como Âssociado;
e) Ser representante para Goncorrer a cargos eletivos, de acordo Çom âs normâs do processo

eleitoral, previstas neste Estatuto;
di Tomar parie na Assembleia Geral;
e) Faxer us* da p*lavra pêra piopor, d&r suçrstÕes * Êxp*r suas opiniÕ*s durante a

Assembleia Geral;
í) Frequentar, participar das atividades, programas e eventss realizados pela associação;
g) Gozar dos benefícios e assistêncía propercíonados pela assaciaçáo;
hi Defesa individuale/ou coletiva dos seus direitos de associado;

') 
Ser informado de qualquer denúncia que comprometa sua condiçâo de assçciado.

Artigo 7o - E direito do Associado Benemárilo e Contribuinte receber um certificado de
reconhecimento dos serviços prestados.

---., Parágrafo Único: Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas
obrigaçÕes contraídas pela Associaçáo.

Ârtigo 80 - São deveres dos Associadas:

a) Cumprir com as disposiçôes estatutárias, regimentais, regulamentares e demais atas
exarados por esta Associação;

b) Estar em dia com a anuidade desta Associaçâo,
ç) Respeitar e acatar as decisÕes e determlnaÇoes da Diretoria:
d) Cocperar, por todos os meios. para o Íiel cumprimento das finalidades, objetivos e

prsürama desta Associaçáo;
e) Proceder com urbanidade e respeíto na vida social ou em quaisquer atividades desta

Associação,
ü Contribuir para o elevado conceito da associação;
gi Estar presente e partieipar das atividades desta assoeiaçáo, programas, projetos,

eneontros, Eongressoe, reuniôes ordinárias ç çxtragrdinárias, organizadoo,
h) marcâdos e informados previamente, â fim de que todos sejam mais participativos neste

processo;
i) Não praticar atos de detretâÇão, diÍamaçâo, ealúnia, injúria, extraviar premiaçôes, comater
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Paragrafc Unico: O Associado suspenso fica proibido de participar de quaisquer atividades
promovidas pela ABÂNFARã-PE durante o prazs de suspensão, inclusive estar acompanhanda a
corporaçáa no local do evento.

AÉigo í2o = A pena de Expulsão do quadro de associados acontecerá nos seguintes casos:

1. Reincidên*ia de infração disciplinar de natureza grave, de tal orrJem que não se
recomende a permanrância na AssociaÇão;

2. Prática nos eventos promovidos pela ABANFARE-PE de ato que a leidefina como crime,
3. Outros motivos, a juízo da ABANFARE-PE, decidido em Assembleia.

Artigo 13o - A punição, seja qual Íor a natureza, deverá ser informada ao Associaeio de forma
aÍicial através de +.mailou carta registrada enviada para o endereço que Íoi informado na fieha de
inscriçâo.

Artigo 140 - Para apticação das penalidades previstas no Artigo 9§ sâo competentes:

a) A Diretoria Executiva (D§), ate a advertência;
b) ü Conselho de Êtica e Disciplina (CED), suspensâo até par um âno;
c) A Assembleia Geral {AG), quando se tratar de:

| - Suspensáo por mais de um ane;
ll - Expulsão do quadro de associados.

CAPÍTULO VII

BO CONSELHO DE ÉTICA E DTSCTPLTNA (CED)

Artigo 15o - CI Conselho de Ê.tica e Disciplina (CÊD) será compostCI por 5 (cincc) rnembros: t (um)
Presidente e 4 (quatroi Çonselheiros, sendo 2 (dois) eÍelivos e 2 (dois) suplentes, que
substituiráo a ausência da efetivo. 0 Presidente do Conselho será nomeado pela Diretoria
Execuliva (DEi eleita, seu mandato será coincidente csm o mandato da Diretoria Éxecutiva {DE),
sendo dada a prerrogativa ao Presidente do CED de escolher os seus conselheiros.

Àrtigo t6o - O Conselho de Etica e Disciplina rege-se pelas nonnãs da morale bons costumes, da
étrica e cidadania. raspeitando as disposiçôes contidas no Estatuta Social da As*ociaçêo,
Ragulamento e Regimento lnterno em vigor.

Ârtigo 17o - O Conselho de Etica e üisciplina será soberano e independente ao detectar e punir
conduta inapropriada por parte dos associados elou componentes das corporaçÕes que desabone
as normas a serern seguidas nos eventos cÕrn çhancela da ABÂNFARE-PE, podendo agir sem
aviss prêvio, sem denúneia, desde que constatando a lisura do fato.

Artigo 18o - Fíca assegurado o direito de recurso para qualquer tipo de puniçáo aplicada que
deverá ser apresentado:

a) Junto ao eonselho de Ética e Disciplina, quando se tratar de puniçáo apiicada pela
Diretoria Executiva;

b) Junto à Assembleia Geral quando se tratar de punição, aplicada pelo Coneelho de Etica.
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CAPITULO VIII

DA AomrxrsrnaçÃo

Artiso 19o - São orgãos da ABANFARE-PE

a) Assembleia Geral (AG);
b) Diretoria Executiva (DÊ);
ci Conselho Fiscâl {CFi;
di Conselho Oe Ética e Disciplina (CED)

AÍigo 20" - Assembleia Geral, orgão soberano da ABANFARE-PE, será constituída pelos
associados em plenc gezo dos seus direitos estatutárÍos, e reunir-s+.á ordinária e
extraordinariamente, será convocada pelo Presidente da ABANFARE-PE de acordo Çom âs

- necessidades e pleitos da Diretoria Executiva (DE). A faÍta nâo justificada nas reuniôes acarretará
em punição de acordo com este Estatuto.

Artigo 21o - A convocaçáo para Assembleia GeralOrdinária tem por atribuiçôes:

l- Eleiçâo dos membros da Diretoria Executiva {DE) e Cofiselho Fiscal{CF);
ll - Expulsáo do quadro de Associados;
lll- Aprovação das Contas;
lV - Apreciar Relatório Anualdas Diretorias em geral,
V - Aprovar Regimento lnterno;
Vl - Aprovar Regulamentos;
VII- Aprovar Reíorma Estatutária:
Vlll - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais;
lX - Resolver os casos omissos neste Estatuto.

Artigo 22" - A,{ssembleía funcionará para fins previstos nos Ártigos ZCI" e 21o;

ai Em primeira convocação, no horário marcado ôom presença míninna de cinquenta
poí cento mais um dos associados;

b) Em segunda ccnvomçâa, 3G mínutos após a primeira, com qualquer número de
Associados presentes;

c) Para o Âsssciado participar da reuniâo deverá estar com tr*jes adequados;
d) Nas reuniôes por videoconferência a cámera deverá estar ligada para atestar a presença;
e) Fica vetada a participaçâo e presênçâ de nâo Assoeiados, a nâo ser previamente

autorizado pelo Presidente.

Artigo 23" - A Assembleia será presidida pelo Presidente da Diretoria Exeçutiva (DE) ou, na sua
falta au impedimento, pelo seu substituto legal.

Faragrafo Único: Fara serem abertos os trabalhos, deverá ser verificado se todos os presentes
sáo Açsociados e estão aptos a participarem da reuniáo,

Artigo 24" - A Direturia Executiva será constituída pelos seguintes membros;

Presidente;
Vice-Presidente,

I

il
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V

VI
vil

1" Tesoureiro;
2o Tesoureiro;
10 Secretário,
20 $ecretário;
Diretor Sociai;

Paragrafo Unico: Os diretores abaixo relacionadas serâo ncmeados pela Diretoria Executiva e
gozam Ce plenos poderes para exercerem suas fun$es durante o exercício da atualdiretoria.

l" Diretor Artístico:
ll. Diretor Musical;
tll. Diretores Regionais.
lV. Diretor Juridico;
V. Fresidente do Conselho de Êtica e Dlsciptina.

Artigo 2§o - Compete à Diretoria Executiva (DE)

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social;
b) Reunir-se ordinariamente mensalmente e extraordinariamente por convocaçâo do

Presidente;
c) Trabalhar com lisura;
d) Elaborar o Regimento lnterno, o qual deverá manter perfeita harmonia e conformidade com

este Estatuto;
ei Âpreciar regulament+s de competiçÕes quÊ envolvam seu* Assç*iados;
ü Ceder locais e bens moveis sem prejuizo dos direitos assegurados aos Associados;
g) Decidir sobre filiaçáo da Associaçáo a entidades afins em nível nacional;
h) Apíicar ou alterar generalidade de sua competência;
i) Decidir quanto à cobrança de ingressos, concessÕes de convites, homenagens, prêmios e

diplomas.

Ârtigo 2§o - Compete ao Presidente:

a) Representer a Associação ativa, passiva, judicial e extrajudicíalmente;
b) Assinar côntratos, convênios. receher cheques, ordem de pagamentos, numêrários, em

canjunto com o tesoureiro, autorizar despesas, nomear, exonerar, dirigir os eventos e
delegar poderes:

c) Assinar correspondências, criar departamentos e extingui-los, convocar Assembleias e
reuniÕes, presidi-las, exceto na Assembleia de Eleiçáo da Diretoria fxecutiva (DE) e
Conselho Fiseal (CF);

d) Élaborar junto com os outros membros da Diretoria o Regimento lnterno da Associaçáo e
qualsquer cutras normas que juguenr conveniente pars hoa e racional administraçáo que
deverão ser apreciadas e aprovadas pela Ausembleia Geral;

e) Dirigir a Associaçâo de forma que venha a cumprir seus objetivos;
f) Elaborar projetos, planejar açÕes para melhoria dos associados, criar e incentivar

prôgrâmâs relacionados à cultura;
g) Zelar pela fielobservância deste Estatuts, do Regimento lnterno e dos Regulamentos;
h) Vetar as resoluções da Diretoria quando contrárias aos interesses da Associaçáo ou

quando ferir direito líquido e certo, sendo seu veto de caráter suspensivo, reconendo á
Assembleia Geral (ÂG), obrigatoriamente no prâzo de 30 (trinta) dias;

i) Assinar sempre em conjunto com os demais membros da Dlretorie Exeeutivâ todos os
instrumentos que impliquem em transaçôes patrimoniais, ou que criem obrigaçÕes para a
Associação.
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Artigo 37o - Compete ac Vice-Presidente:

) Auxiliar o Fresidente em todas as suês atribuiçÕes;
) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos.

Àrtigo 28o - Compete a§ 1" Secre?ária

a) Secretariar as reuniÕes da Diretoria e Assembleias Gerais, redigindo as respectivas atas;
b) Manter em dia os arquivos e a secretaria;
ç) Responsabilizar-se pelos envios e recebimentos das correspondências da Assocíaçâo.

Ârtigo 29" - Compete ao 20 Secretário:

a) Auxiliar o 1" Secretário em todas ês suas atribuiçÕes;
b) Substituir o '1o Secretário em suas ausências ou impedimentos.

Ârtigo 30o - Compete ao 10 Tesoureirc

ai Manter em dia os arquivos financeiros, relatórios, balanço, baiancetes, íivro de patrimônios
e tesouraria;

b,p Satisfazer com pontualidade as despesas autorizadas e manter sobre sua guarda o
numerário e administrar c patrimônio da Associação;

c) Repassar mensalmente junto Çom o §ecretário para ê Conselho Fiscel, livros, relatorios,
balancetes e documentos para apreciaçã*;

di Promover a arrecadação dos bens, contribuiçÕes, mensâlidade e anuidade dos Associados
ou de qualquer pêssôâ física ou jurídica que queira contribuir fínanceiramente para
manutenção da Assoeiaçâo.

ê) Comunicar a diretoria os nomes dos associados que estiverem em atraso no pagamento de
suas contribuíções;

f) Assinar. ccm s Presidente da ABANFARE-PE. cheques e outros documentos de caráter
fínanceiro, bem como a prÊparaçâo do orçamento, a organizaçáo dos balancetes, do caixa
e o balança geral anual;

gi Depositar, nâ eonta bancária da ABANFARE-PE, toda importância arrecadada a qualquer
titulo;

h) Lavrar terrnc de encerramentÊ de escrituração ao ser substituído no cargo,
prestando contas da sua administraçáo, devendo o substituto fornecer o recibo
competente dos valores e documentos:

i) Fazer e apresentar Prestação de contas de acordo com esse Estaluto.

Artigo 31o - Compate aa 20 Tesoureiro:

ai Auxiliar c 1o Tesoureiro em suas atribuiçÕes;
bi Substituir o 1o Tesoureiro em suas ausências e impedimentos

Artigo 32o - Compete ao Diretor Sacial:

a) Â direçâo de todas as atividedes de comunicaçâe e entretenirnento:
bi Assessorar a Presidência da AssociaÇão sobre assuntos pertinentes a área de marketing,

propaganda e publicidade.

d

b
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Ârtigc 33o - Compete ass Diret+res Regio*ais:

i. R*pres*ntar a,&*ANFAfrH-pH *rr §*a regiâ*;
ll. Pleit*ai * ingr**so d* novss asso*i*d*-Ê *e sua r*giâ*,
lil, Hstimuiar o crescinrentr fegronai das §andas e Fanfarras;
lV" Auxiliar na buscâ de patracinadore* e apoiadores pârâ a realizaçáo de eventos da
À-áLi-án- nr
.À{t5*\!\r,É{iÍtr- rr

Àrtigo 34s - Cempete ac Diretor Artistico/Musiçal

l. lneentivar os Associados a urfiâ prátiea atrva eJe c,lança e música no ámblio acadêmieo,
It. Prornover cüftiatô, pesquisa e levantamento de açôes e projetos, que possam aprimorar as
atlvlciades t*cnicas dos Associados.
iii. lnceniivar a püíceria das corporaçôes e gestâa *scaiar quanta dos resi:ltados do pr*cesss
ensino aprcndizagem

Artiga 35o - Compete ao Assessor Juridico:

i" Orientar tcdas os crEãca diretivas da ABANFARE-Fã scbre questÕes legais, contratcs.
distratas, açord*s e c*mpeiências,
li. Orientar saluçôes e legalidade de decisôes que alterem r*guiamentoe e açÕes de ordern
têcnica. funcional ou jurídica.

Àrtig+ 3ôo - tompâte âs Presidente d* Çons*lh* rJe Htica.

l. Çornuniçar ao inÍrator por efieio informando çs fatos ocçrridos Çom no mínimo 7 horas de
aniecedência da audiência;
lí. freunir a e onselhç <le Ética para âprÊciaÇáo do saso;
*ll" üelíberar.a puniçáo se for o cãso. obedecendc às regras deste Estatuto e do Regimentc
Íniern* da Â3ÂNFAR[-PÊ.

ÇÀPITULO tX

DÂ VOrAÇÃü

Àrtig* 37o - ê.s v*Xaçces para el*içãç dos rnen":*r*s da Diretçria *x*cuiiva e to**el*r:
Fis*al, sáa realiz"açias a jr;iz* da Àssembl*ia S*ral:
a. For escrutínic secretü,
b. Abe$as, por prücesso nominal:
^ 

D^r 
^^lá,+l4-,:i^rv, r L/t crÇtcil t lave(J.

Attigo 3*" - Â vol*çá* p*r *scrr:tínio seerei* e:u nominal é re*iizada por n:eio de *hama,Ja ct*
*elital eleitor**l in{*rmanelCI todas ãs regras pr*vistâs par"a r*aliaeiç#a da eieiçãr ccm 3* itrintfr} diâ§
de antecedênei*

§ 1o - A cônvCIcâçáo para Assemhleia Geral e realizada por edital fixado na secJe social, por meio
de *ircular rje *onvçeaçâo clo Fresiciente da A§ANFAÊÊ-PH, dirigida aos ,Associados e psr
tiivuigaçâo nc site d* Â§r\lilFÂÊE-PE e sites coiigadcs. com antecedência niinima de 3ü (trintai
dias.

§ âu - N* editai de c**vacaçáo d*ve *hrigatonarnents ç*nstar:

CHPJ: 02.644.55210001-Ê8
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l. Locale data de realização;
ll^ Horária do inicio da reuniãç, em primeira convacaçâo;
lll. Horário do início da reunião, em segunda convoeação;
lV. O número de associades exigidos para instalaçáo, em primeira e segunda convocação;
V. 0rdem do dia.

Ârtigo 3§o - Nesta assembleia tambem deverá ser volada a formaçâo da cornissào eleitoral do
proximo quadriênio, por 06 membros {Presidente: Secretário; Mesáriosi e seus respectivos
suplentes.

Ârtigo 40o - Para roncorrer às eleiçÕes o candidato deve

l. Ter mais de 23 {vinte e três) ano§;
li. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
lll. Apresentar certidão negativa civil e criminal;
lV. SerAssociado da ABÂNFÂRE-PE há mais de 5 {cinco} anos ininterruplos;
V. Estar quite com as obriEaçÕes sociais e financeiras da entidade na data do registro da chapa;
Vl. Contribuir ou ter contribuído de forma reconhecida com as atividades com os interesses das
bandas e fanfarras, em âmbito loçal, regionalou nacional;
Vll. Náo ser Íiliado a partido politieo.

DO REGISTRO DAS CHAPAS

Artigs i$1e - O registro das chapas e de candidatos e realizado junto comissâo eleitoral atê o dia
antçrior ao da abertura dos trabalhos da Assembleia convocada especificamente para este fim,
tendo como base a data constante do editalde canvocação para a Assembleia Geral.

Parágrafo Único - Pociem concorrer pâra as eÍeiçÕes tantas chapas quantas forem registradas.

Artigo 42Q - Para serêrn registradas, as chapas devem.

l. Conter o número de candidatos para oCIncorrerem aos cargos da DÍretoria Executiva e Conselho
Fiscal;
ll. Constar de uma declaraçâo com a anuência dos candidatos em cüneÕrrêr às eleiçôes,
cantendo os seguintes dados:

a) Nome completo
b) Nauonalidade;
c) Filiaçáo;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Número e date de expedição do Registro Geral;
91Número do CPF;
h) Endereço completo;
i) Certidâo negatíva Çivil e Criminal.

Artigo 43Õ - Nâo serâo aceitos os registros das chapas que:

l. Contenham neme de candidato já inscritê poí outra chapa;
ll. Estejam incompletas quanto ao número de candidatos ou cargos;
lll. Constem de candidatos que representem outra entidade e que nâo estejam em dia com as
obrigaçÕes sociais e financeiras da ABANFARE-PE;
lV Constem nemes com certidÕes positivas civis elou criminais.

CNPJ : 02,644.55210001 -68
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Artigo 44o - A inscriçáo somente é efetivada com registro da chapa nos termos do Ar"tigo 37o

§ 1'- Cada associado tem direito a 1 ium) voto, admitindo-se, em oaso de empale, o voto
de qualidade do Presidente da Comíssão Eleitoral.

§ 2o - Êncerrado o prsoesso eleitoral, inicia-se imediatamente a apuraçâo doe votos, cujo
resultado será proclamado pelo Presidente da Comissão Eleitoral que, I seguir, empossa os
eleitos

§ 3o - Apos a posse dos eleitos, o Presidente da Comissão Eleitoral passa a presidência ao
Presidente eleito da Diretoria Executiva.

Artigo 4§o - A Diretoria será eleita em Assembieia Geral Ordinária e a duração de seu mandato
será de 4 {quatro) anos, podendo ser reconduzida por mais um mandato.

CAPITULO X

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 4So - O Conselho Fiscal é o orgáo fiscalizador da ABANFARE-PE, composto por 3 (três)
membros efetivos e 2 (dois) supÍentes, eleitos pela Assembleia Geral, e com mandato de 4 anos
podendo ser reconduzidos por mais um mandato,

Àrtigo 47s - As funçôes das membros do Çonselho Fiscal sâo incompativeis 6om o exercicio de
qualquer rargo na área administrativa da assocíaçâc.

§ 1o - Entre os membros titulares eleitos do Conselho Fiscal, será eleito o Presidente que
tem direito ao voto de qualidade, em caso de empate.

§ 2o - O substituto dc Presiderrte do Conselho Fiseal, no caso de ausência, renúncia ou
impedimento legal, é o membro titular com mais tempo de permanância no eargo ou o mais idoso"

-\ Artigo 48o - 0 Conselho Fiscal reúne*se, ordin*riamente, por convocação do seu presidente, na
primeira quinzena de cada semestre e por Çcasiáo da Assembleia Geralanual.

Artigo 4ge - O Conselho Fiscal reúne-se extraordinariamente:

l. Por convocação de seu Presidente;
ll. Por solicitaçáo da Assembleia Geral ou do Fresidente da ABANFARE-PE, sempre que mctivo
relevante assim o e"xigir.

Parágrafo Único - As convocaçÕes para as reuniÕes do Conselho Fiscal são expedidas, no
rnÍnimo, com 7 (sete) dias de antecedência.

ÂÉigo 50" - No horário marcado pâra o inícío das reuniÕes do Conselho Fiscal, devem estar
presentes, no mínimo" 2 {doisi de seus membros.

§ ío - Não havendo número mínimo de presentes para a realização da reunião, o Presidente
determina seu adiamento, e qualdeve ser realizada dentro de 5 (cinco) dias.

§ f - A justificativa de ausência pode ser feita por escrito ao Presidente do Conselho Fiscal

CNPJ: 02.6M.552lI0001 -ô8
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Artigo 5ío - As deçisÕes d* Cçnselho Fiscal sáo registradas em Atas, devendo ccnstar as
assinaturas d<l Presidente e dos membros prÊsêntes à reunião.

Artigo 52o - Os pareceres do Conselho Fiscai são iavrados em 3 (três) vias ç devem ser e devem
ser encaminhados para:

1a via - Presidente da ABANFARE-PE
2* via - Presidente da Assembleia Geral;
3'via - Arquivo do Conselho Fiscal.

Artigg 53" - Compete ao Conselho Fiscal:

l- Fiscalizar a gestâo financeira e patrimonial da ABANFARE-PE;
ll - Examinar anualmente os livros de registros, doçumentos e balancetes;
lll * Âpresentar à Assembleia Geral paÍecer anual sobre os rnovimentos econômicos, financeiros
e administrativos;
lV - Emitir parecer sobre a previsâo orçamentária para o exercício seguinte;
V - Denunciar à Assemblçia Geral enos administrativos ou qualquer violação à legislaçao vigente
e ao Estatuto, sugerindo as providências nece*árias, a firn de que sê exerça, plenamente, em
cada caso, a sua funçâo fiscalizadora;
Vl - eonvocar extraordinariarnente a Assembleia Geral, quando se fieer necessário.

CÂPITULÜ XI

DO REGISTRO DAS ÀTÂS

Artigo 54o - Os trabelhos de cada sessão são registrados em ata lavrada pelo primeiro Sççretário,
e, no impedimento deste, pelo seu substituto legal.

§ í" - A ata deve ser lavrada durante a sessão, contendo as decisões sobre os itens da Ordem do
Dia e demais registros relevantes.

§ 2o - A ata deve ser lida, aprovada e assinada ao final da sessâo em que foi lavrada, para todos
os efeitos legais, e deve ser registrada em Cartorio Civil de Pessoas Jurídicas, bem como deverá
ser publicada no site aficialda instituiçâo.

§ 3o - Ao final de cada exercício, as atas, devidamente aprovadas e assinadas, devem ser
encadernadas e arquivadas no acervo proprio da ABANFARE-PE.

CAPITULO XII

DO PROCESSO ELEITORAL

Artigo 6§o - O processo eleitoraldeve atender ao disposto nos artigos 34o e 35o deste Estatuto

Artigo 5to - §uando os volos contados e apurados náo corresponderem ao número de votantes,
o escrutínio scmente será anulado se a diferenÇa influir no resultaclo da eleiçáo"

Artigo 57u - Sâo anuladas pelos escrutinadores as cédulas que âpresentem qualquer tipo de
iregularidade"

CNPJ : 02.644,55210001 -68
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Artigo §8o * Toda e qua§uer d*vida surgida, durante a realizaçáo da eleiÇáo, quer seja na ordem
dos trabalho§. quer *a apuraçãô, devê ser solucionada pela rnesa constituída da Assembleia
Geral, não çahendo recurso sobre suas decisÕes"

capiruto xur

DA PHRnÀ pE MÀHaATo E suBsnrurÇÃo

I . PERDA DE MAHDATO

Ârtigo 59ô - Os membros da Diretoria Executivê, seus indicados e membros do üonselho Fiscal
perdem seus manrJatos quando por:

l, Âbandono do cargo,
ll. MaÍversaçáo do patrimônio da ABANFARE-PE;
llt. Violaçrão do Estatuto. regimentos e regulamentos;
lV. Maculação da imagem da ABANFARE-PE e hostilizar os seus objetivos;
V. Ausência, sem justificativa, a 3 {três} reuniôes ccnsecutivas ou a 4 (quatro) alternadas

Parágrafo Unico. Para as deliberações em Assembleia, referente à perda do mandato, é exigido
o voto de 213 (dois terços) dos presentes na Assembleia convocada para este fim.

Ârtigo 60s - üaracterizada a perda de mandato, em observância por qualquer dos motivos
ccnstantes dos incisos do Artigo 67, procede-sç à suhstituição, nos termcs do Hstatuto.

Artigo 610 - A perda de mandato é deliberada pela Assembleia Geral. com observância do pleno
direito de defesa e do çontraditório.

il , DA SUBSTTTUTçÃO

Àrtigo 6â'- Há substituição quando:

-\ I - Houver renúncia de um dos membros, eomuniceda por escrito ao Presidente da ABANFARE-
PE, que notificará igualme*te o seu substituto legal,
ll - na perda dCI mandato, sendo cornt;nicado oficialmente pelo Presidente da ABANFARE-FE ou
substituio legal;
ill- Falecer algum membro, procedendo-se conformê o inciso anterior;
lV - Ocorrer renuncia coletiva da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, devendo convocar
novas eleíções. num praao nâo superior a 15 (quinze) dias.

CAPITULO XIV

DO PATRIMÔN|o

Artigo ô3u - ü patrimônio social será constituido pelos bens môveis e imoveis, titulos de renda,
doações, fundos de reserva e saldos Íixacios e apurados, respectivamente, nos balanços anuais.

ai Pelos bens e direitos que lhe forem doados por pêssoas físicas ou jurídicas de ciireito
público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

b) Pelos bens de direito que lhe íorem doados ou subvençôes que forem concedidas por
pessoas juridicas de direito público interno;
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c) Por recursos financeiros oriundos de canvênios para prestaçáa de serviços, celebrados
Çom CIutrâs instituiçôes;

d) Anuidade de seus ÂssCIciados;
e) Rendas proprias dos bens que possui ou adrninistre;
f) Rendas de titulos, açÕes ou quaísqr:er papéis financeiros de sua propriedade ou que

administre;
gi Juros de capitale outras receÍtas da mesma natureza;
h) Os usufrutos que lhe forem concçdidos.

AÉigo 64ê - Esta Associação náo remunerarâ, a qualquer título, os membros da Diretoria ou do
Õonselho FiscaÍe aplicará integralmente seu patrimônio e renda na execução de seus objetivos.

CAPITULO XV

DE§T|NO DO FATRIMÔNrO EÍH CASO DE D|§SOLUÇÃO

Artigo §5o - A dissoluçáo da entidade, bem coí!1o a destinaçâc do seu patrimônio, sonrente
pcderá ser dÊcidida Êm Aesembleia Geral especialmente convocada para esse fim, que deverá
contar com a pre$enÇâ. no minimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos associadas em pleno
gozo de seus direitos associativos, em primeira convocação, e com pelo menos 1/3 (um terço)
mais unn dos assoçiados em pleno gozo de seus direitos associativos, em segunda convocação.

Parágrafo Único: "Dissolvida a ABANFÀRE-PE, se Íará a liquidaçáo de acordo com as leis em
vigor, destinando-se o respectivo patrimÕnio líquido a outra pessoa jurídica de igual natureza gue
preencha os requisitos da Lei 13.019nA14 e cujo ohjetivo social, seja, preferencialmente, o
mesmo da entidade extinta";

CAPITULÕ XVI

coHDrçÕE§ PARA ÂLTERAÇÃO B4S DTSPOSIçÕES eSmTUTÁRh§ E PARA
DISSOLUÇÂO DA ENTIDADE

- Artigo 660 - CI Estatuto só poderá ser alteradCI pür Assembtéia Geral especialmente, convocada
para asse fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à ê.ssembléia
especialmente çonvçcada para esse fim. nãc podenda ela deliberar, em primeira convocaçâo.
sem a maioria absoluta dos associados que estejam em pleno gozo de seus direitos associativss,
ou com menos de um terço dos associados que estejarn em pleno gozo de seus direitos
associativos nas convocaçÕes seguintes.

CAP|TUL0 XVI

FOilTÉS DE RECUR§OS PARA MANUTENçÃO

Artigo 67o - Os recursos poderão advir de negocios jurídicos realizados pela Associaçâo, como e
venda de produtos, prestaçâo de seruiços e qualquer outra modalidade de contrato estabelecido
*om particulares e com entes públicos, bem como de ações praticadas por terceiros, como é o
casCI da doaçáo, do patracinio e dos auxílios e subvençÕes. Pode ainda, firmar Termos de
Parceria, Fomento com ü Poder Público. na forma da Lei 9.790/99. Neste caso, de acordo com a
lei, os termos de parceria também devem guardar correspondência com os objetivos sociais da
entidade. Desenvolver estírnulo a doaçôes dedutíveis do imposto de renda feitas por pessoas
fisicas ou jurídicas.
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CAPITTJLO XVIII

PRESTAÇÃo oe coHTAs

Artigo §8o - A prestação de contas da ABANFARE-PE deverá ser apresentada em Assemblóie
Geral, convocada especialnrente para esse fim, ern primeira convocaçõo, com prêsenÇâ minima
de 50 % das associados mais 1 ium) em segunda convocaçáo com a presença mínima de 1/3
{um terço} dos associados que estejam ern pleno gozo de seus direitos associativos, sendo
exigido:

t. Os principios fundamentais da contabílidade {livro caixa, recibos; notas fiscaís; extratos,
bancários, comprovantes de pagamento e recebimento)

ll. Relatorios de atividades e das demonstraçÕes Íinanceiras da entidede, incluindo certidôes
negativa de debitos junto ao INSS e ao FGT§, coloçando á disposição para qualquer cidadão.-- tll, A prestação de contas de todos recursos e bens de origem pública recebido será feita,
apresentada e enviada pãra o setor competente para análise e aprovaçáo.

CAPíTULO XIX

DA ESCRTTURAçÃO CONTÁB|L

Artigo S9o - A Escrituraçâo Contábil deverá seguir de acordo com os princípios Íundamentais de
contabilidade e as Normas Brasileiras de Contâbilidade - NBC

CAPíTULO XX

DAS D|SPOSTÇÕES FTNA|S

Àrtigo 70o - Este Estatuto foi reformulado e apresentado âos associados desta entidade na
Âssennbleia Geral Extraordinária do dia 11 de outubro de 2023, realizada no auditorio da sede da
ABANFARE-PE, Çidade do Recife, Estado de Pernambuco.

-. AÉigo 71o - As alteraçÕes do presente Estatuto, consolidadâs, entrâm em vigor na data de sua
aprovação, respeitando os prazos legais de registrc e arquivamento do inteiro teor, no Cartorio de
Pessoas Jurídicas competente, nos termos da legislaçãe vigente.

Artigo 72" - Conforme previsto neste Estatuto. a ABANFARE-PE tem um Regimento lnterno que
regulará seu funcionamento orgânico, devendo o mesmÕ ser elaborado pela Direloria Executiva e
apresentada à Assembleia Geral para aprovaçáo.

Ârtigo 73o - Os casos ornissos ae presente instrumento seráo deçididos em Assembleia Geral
§xtraordináría convocada especialmente para este fim

, 11 de outubro de 2ü23

urício
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